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De 17 de Junho de 1994. 

DISPO E SOBRE: Autorização para o Poder Executi 

vo solicitar do Ministério das Comunicações, permissão para insta -

lar e operar estações retransmissoras de televisão, na área deste -

Município e dá outras providências. 

DAR= SANFELICI, ?refeito Municipal de Sandova 

line, Estado de São Paulo, no uso de suas atri 

buições legais, Faz saber que a Câmara Munici-

pal aprovou c ele promulga e sanciona a seguin 

te Lei: 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal -

autorizado nos termos do artigo 6P letra "C", combinado com o arti-

go 9 9 , Item v, do regulamento dos serviços especiais de repetição e 

de retransmissão de televisão, aprovado, pelo Decreto Federal n2  -

81.600, de 25 de abril de 1978, a solicitação do Ministério das Co 

municações, a necessária permissão para executar serviço de retrans 

missão de televisão na área deste Município de Sandovalina - SP. 

ARTIGO 79 - As despesas com aquisição, instala 

06 e manutenção da estação retransmigsora que vier a ser autoriza-

da à funcionar pelo Ministério das Comunicações, correrão no presen 

te exercício, por conta de verba própria consignada no orçamento vi 

gente. 

ARTIGO 3Q - Fica o Poder Executivo Municipal -

autorizado a incluir nos orçamentos anuais, verbas suFicientes, des 

tinadas a operação e manutenção das estações retransmissoras do Mu-

nicípio. 

ARenno 49 - Esta Lei entrará em vigor na data-

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 17 de 'unh e 1994. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAN DOVALINA 
RUA ISIDORO COIMBRA 11.0  408 - FONE (0832) mis - C.EP. 18.250.000 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-LEI N. 606/94 

"A CAMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SA0 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIDUIÇOES LEGAIS APROVA A 

GEGUINTL ILI I . 

ARTIGO N.1. - FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO - 

NOS TERMOS DO ARTIGO N. 6., LETRA ALA, COMBINADO COM O ARTI-

GO N. 9., ITEM V. DO REGULAMENTO DOS £ERVOÇOS ESPECIAIS DE - 

REPETIÇAO E DE RETRANSMISSRO DE TELEVISA°, APROVADO, PELO --

DECRETO FEDERAL N. 91.600, DE 25 DE ABRIL. DE 1.979, A SOLI-- 

CITAÇA0 DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES, A NECESSARIS PERMIS-

SRO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REIRANSMISSA0 DE TELEVISA° NA, 

ARFA DESTE MUNICIPIO DE SANDOVALINA - SP. 

ARTIGO N. 2. - AS DESPESAS COM AQUISIÇAO, INSTALAÇAO E MANU-

TENÇA° RETRANSMISSORA VIER A SER AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO 

MINISTERIO DAS COMUNIGAÇOES, CORRERRO NO PRESENTE EXERCICIO, 

POR CONTA DE VERBA PRUPRIA CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

ARTIGO N. 3. - FICA O F'ODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A 

INCLUIR NOS ORÇAMENTOS ANUAIS, VERBAS SUEICIENTES, DESTINA-

DAS A OPERAÇAO E MANUTENÇRO DAS ESTAÇOES REERANSMISSORAS DO-

MUNIC/PID. 

ARTIGO N.4. - ESTA (EI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU-- 

Emulo°, FICANDO REVOGADA AS nisposiçnEs EM CONTRARIO. 

Ximemer 

SANDOVALINA, 16 DE JUNHO DE 1. 
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